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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 24 DE JUNHO DE 2024
INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.
______________________________________________________________________
PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR.
O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS SENHORES VEREADORES, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (E-MAIL E WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA DA SESSÃO ANTERIOR:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________
CONVIDO O SECRETÁRIO PARA QUE FAÇA A LEITURA DO RESUMO DO EXPEDIENTE:
* CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EXPEDIDAS
* REQUERIMENTO Nº 24/24
* INDICAÇÕES Nºs 78/24 A 80/24
* PEDIDOS DE INFORMAÇÃO Nºs 34/24 E 35/24
_____________________________________________________________________
TRIBUNA POPULAR:
Convido, neste momento, os representantes da Comissão Organizadora da Agrofeira do Café Colonial do Distrito de Santo Antônio para fazerem parte da Mesa dos Trabalhos, a fim de usar o espaço de quinze minutos da Tribuna Popular e fazer o convite do evento.
___________________________________________________________________
ORDEM DO DIA: 
MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO:
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL – COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei ordinária nº 48/24, que autoriza a abertura de crédito especial na Lei nº 6.011, de 2023, que estima a receita e fixa a despesa no Município de Três Passos para o exercício de 2024, no valor de R$ 50.000,00, para contabilização da contribuição de recursos financeiros aos Municípios atingidos pelas enchentes no Rio Grande do Sul.
Relatora da COF: Daiana
COLOCO EM DISCUSSÃO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 48/24.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 48/24:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________
PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL – CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 49/24, que autoriza o Município de Três Passos a repassar recurso financeiro à AMUCELEIRO para auxiliar os Municípios atingidos pelo desastre climático no Rio Grande do Sul, no valor de R$ 50.000,00.
E à Emenda nº 8/24, que modifica o PL em relação à cláusula de vigência, ou seja, que a respectiva lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Relator da CCR: Diego
Relator da COF: Paulo
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 49/24, JUNTAMENTE COM A EMENDA MODIFICATIVA.
COLOCO EM VOTAÇÃO A EMENDA Nº 8/24:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 49/24:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
___________________________________________________________________
PARECER DA COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei ordinária nº 50/24, que autoriza a abertura de crédito especial na Lei nº 6011, de 05 de dezembro de 2023 que estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos para o exercício de 2024, no valor de R$ 70.600,50, para contabilização de recursos decorrentes do orçamento impositivo. 
Relator da COF: Paulo
COLOCO EM DISCUSSÃO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 50/24.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 50/24:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
________________________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 51/24, que autoriza o Município de Três Passos a firmar Termo de Cooperação com o Município de Tenente Portela, para fins de custeio do projeto técnico para construção da ponte de concreto armado na Linha Navegantes, sobre o Rio Turvo, que faz divisa entre estes Municípios. 
O Município de Três Passos fará o pagamento de 100% da despesa de contratação referente à obra, sendo que, posteriormente, o Município de Tenente Portela fará o ressarcimento de 50% desse gasto.
E à Emenda nº 9/24, que modifica o PL e o Anexo, no sentido de substituir o termo “termo de cooperação” por “convênio”.
Relator da CCR: João
Relator da COF: Paulo
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 51/24, JUNTAMENTE COM A EMENDA MODIFICATIVA.
COLOCO EM VOTAÇÃO A EMENDA Nº 9/24:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 51/24:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
___________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei legislativa nº 7/24, que dispõe sobre a fixação do subsídio mensal do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais de Três Passos para o período de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2028, nos mesmos valores do mandato atual, ou seja, R$ 19.020,38, R$ 9.510,18 e 9.192,17, respectivamente.
E à Emenda nº 7/24, que modifica o PL no sentido de prever que a revisão geral anual será concedida mediante lei específica anual e que no primeiro ano de mandato (2025) a revisão salarial será proporcional, de janeiro até o mês da edição da respectiva norma.
Relator da CCR: Nader
Relator da COF: Paulo
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 7/24, JUNTAMENTE COM A EMENDA MODIFICATIVA.
COLOCO EM VOTAÇÃO A EMENDA Nº 7/24:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 7/24:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
___________________________________________________________________
MATÉRIA PARA DISCUSSÃO PRÉVIA:
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 53/24, que autoriza o Poder Executivo a proceder na concessão de uso de equipamentos aeradores, modelo chafariz, para estimular o desenvolvimento da cadeia produtiva de peixe em Três Passos, a serem adquiridos através de emenda impositiva no valor de R$ 17.600,00, com contrapartida da municipalidade de R$ 7.390,00, totalizando R$ 24.990,00.
Relator da CCR: Diego
Relator da COF: Paulo
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 53/24.
_____________________________________________________________________
INDICAÇÃO DO MEMBRO TITULAR DA COF: em função da solicitação do vereador Edivan Baron, membro titular da Comissão de Orçamento e Finanças, de substituição na atuação da Comissão, fica formalizado o nome  do vereador Gilmar Maier, por critério de propocionalidade partidária, a partir de hoje, 24 de junho.
____________________________________________________________________
GRANDE EXPEDIENTE:
1. Ingomar
2. Daiana
3. Diego
4. Nader
5. Luis
6. João
7. Paulo
8. Gilmar
9. Edivan
10. Jair
11. Flavio
___________________________________________________________________
EXPLICAÇÃO PESSOAL:
1. João
2. Paulo
3. Ingomar
4. Gilmar
5. Daiana
6. Nader
7. Flavio
8. Luis
9. Diego
10. Jair
11. Edivan
_____________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA E CONVOCO OS SENHORES VEREADORES PARA A PRÓXIMA SESSÃO, EM HORÁRIO REGIMENTAL.


